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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Segunda Ata da Reunião da Comissão de Seleção para abertura da Seleção Pública Presencial n.º. 

0010/2022, tendo como objeto contratação de empresaespecializada em serviços de engenharia 

para reparos gerais e requalificação de 02 LABORATORIOS:Laboratório de Metrologia (LABMETRO) e 

Laboratório de Usinagem Mecânica (USIMEC) ambos localizados no primeiro pavimento da Escola 

Politécnica e vinculados ao curso de Engenharia Mecânicada referida Instituição da Universidade 

Feederal da Bahia, no Campus Universitário da Federação, Salvador, Bahia, mediante o regime de 

empreitada por preço unitário, tendo como base os projetos de arquitetura e engenharia - Projeto: 

180084/01/01.0039.  

  

Ao décimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, reuniu-se às 09:00h a Comissão 

de Seleção, designada pela Portaria n.º. 004/2019, participou da sessão as empresas: E S SILVA EIRELI 

e BMA CONSTTRUTORA EIRILLI. 

 

Após análise técnica pela SUMAI e análise da documentação exigida em edital pela comissão, foi 

informada a empresa BMA CONSTTRUTORA EIRILLI, que os requisitos foram todos preenchidos, 

sendo a empresa declarada provisoriamente vencedora do certame. 

 

Após a declaração a empresa E S SILVA EIRELI manifestou intenção em interpor recurso, 

apresentando como motivação erros na planilha orçamentária apresentada. 

 

Acolhida a intenção, o presidente informou que o prazo para apresentação do recurso é de 03 dias 

úteis. 

 

E, nada mais havendo a acrescentar encerrou-se a reunião.  

 

Salvador, 16 de setembro de 2022  

 

Fábio Isensee de Souza                                    

Presidente                         


